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Art. 4o A autorização para operar o regime de loja franca
será outorgada pela RFB mediante ato declaratório, desde que cum-
pridos os requisitos de alfandegamento de recintos e de avaliação do
sistema de controle operacional.

§ 1o A vigência do alfandegamento de que trata o caput
corresponderá à do respectivo contrato de uso de área, firmado com a
entidade administradora do porto ou aeroporto.

§ 2o O controle aduaneiro das mercadorias admitidas no
regime poderá ser efetuado mediante processo informatizado, com
base em software desenvolvido pelo beneficiário, na forma estabe-
lecida pela RFB.

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO DO REGIME
Art. 5o A importação de mercadoria ao amparo do regime de

loja franca será realizada em consignação, permitido o pagamento ao
consignante no exterior somente após a efetiva comercialização da
mercadoria.

Art. 6o É vedada a importação ao amparo do regime de loja
franca de:

I - pérolas, pedras preciosas, metais preciosos e outras mer-
cadorias classificadas no Capítulo 71 da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM); e

II - outras mercadorias relacionadas pela RFB.
Art. 7o A admissão de mercadoria no regime de loja franca

será feita com observância dos procedimentos estabelecidos pela
RFB.

Art. 8o As mercadorias admitidas no regime permanecerão
em depósito alfandegado de que trata o art. 2o ou em uma das
unidades de venda referidas no § 2o do art. 1o, com suspensão de
tributos e sob controle aduaneiro.

Art. 9o A venda de mercadorias, nas condições previstas
nesta Portaria, converterá automaticamente a suspensão em isenção
de tributos.

Parágrafo único. A venda de mercadorias com isenção a
passageiro chegando do exterior, nos termos do inciso III do art. 10,
será efetuada até o limite de US$ 500,00 (quinhentos dólares dos
Estados Unidos) ou o equivalente em outra moeda, por passageiro,
observado, ainda, o disposto no art. 11.

Art 10 Somente poderão adquirir mercadorias admitidas no
regime de loja franca:

I - tripulante de aeronave ou embarcação em viagem in-
ternacional de partida;

II - passageiro saindo do País, portador de cartão de em-
barque ou de trânsito internacional;

III - passageiro chegando do exterior, identificado por do-
cumentação hábil e anteriormente à conferência de sua bagagem
acompanhada;

IV - passageiro a bordo de aeronave ou embarcação em
viagem internacional;

V - missão diplomática, repartição consular e representação
de organismo internacional de caráter permanente e seus integrantes e
assemelhados, conforme previsto no inciso IV do art. 15 do Decreto-
Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; e

VI - empresa de navegação aérea ou marítima para consumo
a bordo ou venda a passageiros, isentas de tributos, quando em águas
ou espaço aéreo internacional.

§ 1o Menores de 18 (dezoito) anos, mesmo acompanhados,
não poderão adquirir bebidas alcoólicas e artigos de tabacaria.

§ 2o A RFB poderá estabelecer limites quantitativos, por tipo
de mercadoria, para a aquisição a que se refere o inciso III do
caput.

§ 3o A mercadoria estrangeira admitida no regime:
I - será considerada nacionalizada, quando adquirida nos

termos do inciso III do caput; e
II - receberá o tratamento de bagagem acompanhada pro-

cedente do exterior, quando adquirida nos termos do inciso IV do
caput.

§ 4o A venda de mercadoria, nas hipóteses dos incisos I, II e
VI do caput, considera-se exportação para o exterior.

Art. 11 Aplica-se o regime de tributação especial aos bens
adquiridos em loja franca de chegada, no montante que exceder o
limite de valor global de US$ 500,00 (quinhentos dólares dos Estados
Unidos) ou o equivalente em outra moeda, observados os requisitos
de controle e os procedimentos estabelecidos pela RFB.

Parágrafo único. O regime de tributação especial consiste na
exigência tão-somente do imposto de importação, calculado pela apli-
cação da alíquota de 50% (cinqüenta por cento) sobre o montante que
exceder o limite de que trata o caput.

Art. 12 O pagamento de compras de mercadorias ao amparo
do regime de loja franca será efetuado por meio de moeda nacional
ou estrangeira, em espécie, cheque de viagem ou cartão de crédito.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VI do caput do art.
10, o pagamento das mercadorias adquiridas poderá ser efetuado por
outras formas admitidas pelo Banco Central do Brasil, além das
previstas neste artigo.

Art. 13 As divisas estrangeiras obtidas com operações de
venda de mercadorias importadas ao amparo do regime de loja franca
serão recolhidas a estabelecimento bancário autorizado a operar com
câmbio, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
operação, observadas as normas pertinentes do Banco Central do
Brasil.
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PORTARIA Nº 113, DE 11 DE JUNHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, do Decreto no 6.439, de 22 de abril de 2008, resolve:
Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que tratam os anexos VII, VIII e IX da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril de 2008, na forma dos Anexos I,II e III desta Portaria.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2007,
DE QUE TRATA O ANEXO VII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 88, DE 29 DE ABRIL DE 2008

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
55000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 826.398 1.624.627 2.136.087 2.138.799 2 . 11 3 . 5 7 9 2.088.358 2.063.139

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2007,
DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 88, DE 29 DE ABRIL DE 2008

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
55000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 26.398 24.627 22.857 48.967 47.145 45.322 43.500

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO AOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2008 E AOS RESTOS A PAGAR DE 2007,
DE QUE TRATA O ANEXO IX DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 88, DE 29 DE ABRIL DE 2008

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
55000 MIN. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME 800.000 1.600.000 2 . 11 3 . 2 3 0 2.089.832 2.066.434 2.043.036 2.019.639

Fontes: 179,182,282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

Art. 14 As mercadorias admitidas no regime de loja franca
devem ter, para efeito de extinção da aplicação do regime, uma das
seguintes destinações:

I - reexportação para qualquer país de destino, no caso de
mercadorias importadas;

II - exportação, no caso de mercadorias nacionais;
III - venda, nas formas previstas no art. 10;
IV - destruição, sob controle aduaneiro;
V - transferência para outro regime aduaneiro especial ou

aplicado em áreas especiais; e
VI - despacho para consumo, mediante o cumprimento das

exigências legais e administrativas pertinentes.
Parágrafo único. A RFB estabelecerá os procedimentos a

serem adotados para a transferência de mercadorias entre recintos
alfandegados autorizados a operar no regime de loja franca, da mes-
ma ou de diferentes empresas beneficiárias, bem como para trans-
ferência a outro regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas
especiais.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15 A beneficiária do regime de loja franca fica obrigada

a ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento
das Atividades de Fiscalização (Fundaf), criado pelo Decreto-Lei no

1.437, de 17 de dezembro de 1975, alterado pelas Leis nos 7.711, de
22 de dezembro de 1988, e 9.532, de 10 de dezembro de 1997, em
decorrência das despesas administrativas relativas às atividades ex-
traordinárias de fiscalização, conforme estabelecido pela RFB.

Art. 16 A beneficiária do regime de loja franca é fiel de-
positária da mercadoria estrangeira ou nacional admitida no regime,
respondendo, perante a Fazenda Nacional, pelos tributos devidos em
razão de avaria, acréscimo ou extravio a que der causa.

Art. 17 A beneficiária do regime de loja franca poderá re-
ceber e expor, usar e distribuir, amostras e brindes provadores, desde
que cedidos gratuitamente pelos fabricantes e acondicionados em
embalagens apropriadas.

Art. 18 A RFB estabelecerá normas complementares a esta
Portaria.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor 30 (trinta) dias após sua
publicação.

Art. 20 Ficam expressamente revogadas as Portarias MF nos
348, de 24 de setembro de 1976; 17, de 11 de janeiro de 1995; 204,
de 22 de agosto de 1996; 306, de 9 de setembro de 2005; 364, de 1o

de novembro de 2006; e 239, de 27 de setembro de 2007.
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